
PTI 19/2024 Curitiba, 30 de julho de 2024.

Assunto: Prorrogação dos serviços de suporte reconhecidos pela HPE para servidores Blades Gen10 – CT 35/2023 – PROAD
2475/2023 – PO 33/2023 pelo prazo de 12 meses

Senhor Ordenador,

Solicitamos providências para prorrogação do objeto a seguir especificado, conforme consignado nos
documentos anexados.

1. Objeto

Ite
m

Objeto Qtde Valor Mensal Valor Total

01

Prorrogação dos serviços de suporte
reconhecidos pela HPE para servidores Blades
Gen10 – CT 35/2023 – PROAD 2475/2023 – PO
33/2023 pelo prazo de 12 meses

12
meses

R$ 13.028,45 R$ 156.341,40

Informações do pedido de Prorrogação:
Contrato: CT 35/2023
Processo: PROAD 2475/2023 – PO 33/2023
Contratada: GUAÍBA COMPUTADORES LTDA.
CNPJ: 81.899.502/0001-06

2. Justificativa

2.1. Viabilidade Técnica

Para atender à demanda de modernização da infraestrutura de processamento dos sistemas administrativos e jurisdicionais, o
TRT da 9ª Região aderiu à Ata de Registro de Preços 102/2017 do TRT 15ª Região para aquisição de chassi e servidores em
lâmina do fabricante HPE (PTI STISJ 017/2018 - CT 33/2018 - PC 06/2018).
Os equipamentos adquiridos permitiram ao Tribunal dispor redundância de processamento e divisão de carga entre
servidores e storages, além de contar com a capacidade adequada para suportar os sistemas e maior disponibilidade em caso
de incidentes.
Dentre as condições de fornecimento da solução incluíam-se os serviços de suporte e garantia pelo prazo de 60 (sessenta)
meses.
Considerando a importância dos equipamentos para as atividades do Tribunal, ao fim da vigência da garantia prevista na Ata
102/2017 o órgão realizou o Pregão Eletrônico n. 33/2023 para contratação de serviços de suporte reconhecidos pela HPE,
pelo prazo de 12 (doze) meses (Contrato CT 35/2023, PROAD 2475/202).
O encerramento dos serviços de suporte do Contrato CT 35/2023 está previsto para 18 de setembro de 2024.



A prorrogação dos serviços de suporte reconhecidos pela HPE é necessária para possibilitar ao Tribunal as condições
adequadas de funcionamento dos servidores, mitigando riscos de indisponibilidade da infraestrutura de processamento que
possam comprometer o atendimento às necessidades de processamento de dados do órgão.

2.2. Viabilidade Financeira

O valor total para aquisição é de R$ 156.341,40 a ser pago em 12 prestações de R$ 13.028,45.

As informações sobre a pesquisa de preço realizada constam no "item 1.3 - Levantamento de mercado, consistente na
análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar - Soluções
Disponíveis no Mercado de Tecnologia da Informação”

A fim de subsidiar o atendimento ao Art. 12 da Resolução CSJT n° 202/2017, informamos que o item de execução cadastrado
no SIGEO referente a este processo é: 151102024000151 - Suporte Servidores de Processamento Blades HPE Gen10 -
CINF-SDCAP

Sugestão de Enquadramento

PTRES: 168089

Fonte: 0100000000

Natureza: 3.3.90.40

Primeiro Grau (%) 21,50
Segundo Grau

(%)
78,50

Previsão de Despesas por Mês/Exercício

2024 2025

Jan R$ 13.028,45

Fev R$ 13.028,45

Mar R$ 13.028,45

Abr R$ 13.028,45

Mai R$ 13.028,45

Jun R$ 13.028,45

Jul R$ 13.028,45

Ago* R$ 12.670,47 R$ 8.825,72

Set R$ 13.028,45

Out R$ 13.028,45



Nov R$ 13.028,45

Dez R$ 13.028,45

TOTAL R$ 64.784,27 R$ 100.024,87

*Contrato inicia dia 22/08/2024 - pro rata de 10 dias. O valor do pro rata é de R$ 4.202,73, que somados ao valor de

R$ 8.467,74 da vigência anterior, resulta em R$ 12.670,47.

A Coordenadoria Financeira (SECOF) encaminhou o índice de reajuste para o contrato CT 35/2023.

- Anexo: E-mail Interesse da empresa e concordância apostilamento

- Anexo: E-mail SECOF índice de reajuste CT 35-2023

2.3. Alinhamento ao PETIC – Planejamento Estratégico da Tecnologia da Informação e Comunicação

A prorrogação do contrato está alinhada, conforme consta no item 3 do Documento de Oficialização da Demanda

(DOD).

2.4. Benefícios

● Garantia da capacidade de processamento e de transferência de dados aos sistemas de TI nos datacenters do TRT;
● Garantia de redundância de servidores para melhoria da disponibilidade;
● Mitigar os riscos de indisponibilidade da infraestrutura de TI;
● Preservação dos investimentos realizados na aquisição dos equipamentos.

3. Informações Gerais

3.1. Garantia

As condições de garantia foram estabelecidas no contrato CT 35/2023, com observância ao documento de edital, termo de
referência e demais anexos.

3.2. Vigência

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses e terá início a partir do dia 19 de setembro de 2024.

3.3. Indicação de Fiscais do Contrato

Fiscal: Hugo Signoretti Netto
Fiscal Substituto: Carlos Bruno Fischer

3.4. Comissão de Recebimento

Não há comissão de recebimento, pois se trata de contratação de serviço de prestação continuada.

3.5. Unidade solicitante e gestora do contrato: Coordenadoria de Infraestrutura.

3.6. Unidade atendida: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

3.7. Prazo e local de entrega



Prazo: vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 19/09/2024.
Locais de prestação dos serviços:

● VM400: Av. Vicente Machado, 400 – CEP 80.420-010 – Centro – Curitiba – Paraná;
● VM147: Av. Vicente Machado, 147 – CEP 80.420-010 – Centro – Curitiba – Paraná
● PMDC: Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 528 – CEP 80.430-180 – Centro – Curitiba – Paraná.

3.8. Contatos

Telefones: Secretaria de Tecnologia da Informação e Sistema Judiciais (41) 3310-7100.
Contatos: Alexandre Tetsuo Yamauchi, Hugo Signoretti Netto.
E-mail: sti@trt9.jus.br ou infra@trt9.jus.br.

4. Documentos anexados

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD)

CER SGTIC - Convalida documentos da contratação
Estudo Preliminar de STIC - Suporte Blades Gen10
E-mail Interesse da empresa e concordância apostilamento
E-mail SECOF índice de reajuste CT 35-2023
Cálculo Reajuste SECOF CT 35-2023 PROAD 2475-2023 Guaíba - Reajuste 2024-2025
Pesquisa Preço - Pregão 2024-90009 (MPE-RO)

Atenciosamente,

Hugo Signoretti Netto
Chefe da Coordenadoria de Infraestrutura

De acordo,

Alexandre Tetsuo Yamauchi
Chefe da Secretaria de Infraestrutura e Operações
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